
prescreve: 

"O recolhimento das contribUições nos casos dos meisos 
I o: 11 do art1go nntc:rior é dever do servidor c: condições 
paro C'(CrCICIO regular da lunçllo " 

Também o art. 13 impõe a própria inscrição 
do servidor como contribuinte do IPSEP, como con
dição para percepção do primeiro vencimento. 

Enquanto no Plano Federa l há um duplo siste
ma de aposentadoria (para os servidores efetivos e 
outro para os somente comissionados, a partir da Lei 
n° 8.647/93), nos Planos Estadual e Municipal o sis
tema é único. Todos os titulares de cargos públicos, 
sem distinção. são segurados obrigatórios do IPSEP e 
aposentadorias, conseqUentemente, ficam a cargo dos 
tesouros estaduais e municipais. 

E. com base no art. 202, § 2°, da C.F .. uma 
pessoa pode computar o tempo de serviço prestado à 
iniciativa privada( amparado pelo INSS),para se apo
sentar em cargo comissionado estadual ou municipal. 
Os sistemas de previdência se compensarão. 

Esta é a solução "de lege Iara". 
Ora. se o modelo v1gente o titular de cargo em 

com1ssão. sem vinculo efetivo. pode se aposentar vo
luntanamente pelo implemento da condição tempo
ral, com mais razão o servidor acometido de invalidez 
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permanente (art. 40. 1, da C.F.,c/c o art. 96 e seguintes 
da Le1 n° 6.123/68). 

7. Resposta à Consulta 

Diante do exposto, opino se responda à Con
sulta. nos seguintes termos: 

a) Na falta de legislação específica, titular de 
cargo em comissão, sem vinculo efetivo, faz jus à apo
sentadoria por invalidez pennanente, pelo Tesouro 
Municipal. nos tennos da Lei n° 6.123/68. art. 96 e 
seguintes; 

b) Fundamentos legais: 
-J:..E.;,art. 7°, XX IV; art. 37,V; art. 40,1: an. l49, 

parágrafo único; art. 202,§ 2°; 
- Coostituicão Estadual : art. 98; 
- Lei 11° 6. 123/68: art. 2°, I e 11 ; art. 3°; art. 

92,1; art. 96,1: art. l74; 
-Lei 0° 7.551 /77: art. 4°, I,V ll c§ 1°; art. 6°; 

art. 13; art. 37. 

Este é o meu parecer, S.M.J. 

Recife. 10 de dc7embro de 1996 

MÁRCIO JOSÉ ALVES DE OUZA 
PROCURADOR 

PROCESSO: TC N° 9604033-6 
A SUNTO: APOSENTADORIA 
INTERESSADA:MARGAIUDA MARIA DE ANDRADE MATHEOS DE LIMA 
RELATOR: CONS. ROLDÃO JOAQUIM. 

Vieram a esta Procuradoria para exame e apre
ciação os autos do processo n"9604033-6 relativos à 
aposentadoria da servidora MARGARIDA MAR IA 
DE ANDRADE MATHEOS DE LIMA, matrícula no 
38.663-4. Bibliotecária, NU-8. do quadro de pessoal 
da Secratana de Educação c Esportes, aposentada atra
vés da Portaria DG PE n° 718. de 3 de março de 1996 
(f1.13). 

A hipótese em tela é de aposentadoria volun
tária por tempo de serv1ço com proventos integrais. 
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I. DO REQUISITO TEMPORAL 

Segundo informação da DIAP (0.26), na data 
da aposentadoria. a servidora conta\ a com 31 anos e 
346 dias de serviço, sendo: 

a) 4 anos e 84 dias prestados à Universidade 
Federal de Pernambuco no período de 15/6/92 a 7/9/ 
66 (0.5); 

b) 27 anos c 262 dias prestados à Secretaria de 
Educação do Estado no período de 23 7 68 a 3/4/96. 

• 



Vê-se, portanto, que a servidora preencheu o 
requisito temporal previsto no art. 40, UI, "a"da CF/ 
88. 

2. DA EST ABIUDADE FINANCEIRA 

Conforme documentos de fls.l4 a I 8, a 
servidora requereu a concessão do ad ic ional de esta
bilidade financeira em 30 de janeiro de 1987, com 

fundamento na Lei n° 9.892/86, sob suporte fático de 
ter exercido cargos em comissão por mais de I O anos 
intercalados. Seu pleito foi atendido através da Porta
ria SA no 1.621, de 21/5/87, sendo-lhe assegurado o 
direito de continuar percebendo os vencimentos ou a 
representação do cargo em comissão de Diretor de 
Biblioteca, símbolo DDC, equivalente, em dezembro/ 
94, ao slmbolo CC-2 (f1.24). 

O processo encontra-se regular, tendo a con
cessão da vantagem obedecido aos ditames da lei. 

Convém salientar que com o advento da Lei n° 
I 0.569, de 19 de abril de 1991 , o referido cargo em 
comissão passou a ter nova sigla. a saber, CC-2, moti
vo pelo qual, entendo que, em consonància com o dis
posto no Parecer Normativo no I /92, da Procuradoria 
Geral do Estado, a Portaria da aposentação não mais 
deveria fazer referência à sigla DDC, e sim, à nova 
simbologia CC-2. 

3. DO CÁLCULO DOS PROVENTOS 

Inicialmente, examinemos a estabilidade finan
ceira sob a égide da Lei n° 9.892/86. in verbis: 

"Art 18- Ao funcion~rio público que utrcer carto~ 
comissionados por ~mJis de 7(sclc} anos mm1crrup1os ou 

lO (dez) anos com intc:rrupçoo. é assegurado o din:i&o de 
continu~r a perceber os vencimentos ou a reprenn&a· 
çllo do úllimo cargo ~urcido. quando dele se afastar até 
ser classificado em ou&ro remuncraçilo equivalente. 

* 1• • O dispos&o nesse artigo não se aplica quando do 
afaslllmen&o dclini&ivo do serviço público estadual, salvo 
por mo&ivo de aposemadoria 

~ 2" • Para os efeilos desse artigo sem compu&ado. a&<: o 
limih! de 5 anos o lcmpo em que o func1onârio lenha exer
cido cargo de direção em.:midade da adminis&raçilo indi
n:la estnduaf. ínciUSI\C fundações msliluidas ou man&íc:Jas 
pelo Poder Público 

§ J• - As disposições dcslc artigo s:lo cxlcnsivas as fun
ções gra&ilicadas. inclusive as de Dm:lor c de Vice-Dírc&or 
de Escolas de 1• c 2" graus. 

§ 4" ·As disposições des&c artigo podemo ser estendidas 
aos sei"\ idores aulárquico~ observadas as normas do arti· 
go 128. da Constiluiçllo F~taduol. c somenle produzirllo 
eleitos financeiros em n:laçllo aos afastamemos anterio
n:s a partir da vigência da presenlc 1.:1" 

Da dicção da norma temos que ao servidor 
eram asseguradas as seguintes opções: 

I) PERCEBER OS VENCIMENTOS DO CARGO 
COMISSIONADO ATÉ SER CLASSIFrCADO 
EM OUTRO DE REMUNERAÇÃO EQUJV A· 
LENTE. 

Veja-se bem: NÃO HOUVE MUDANÇA DE 
CARGO, o servidor não deixou de ser detentor de um 
cargo efetivo, apenas sua remuneração não seria mais 
relativa aos estipêndios do cargo efetivo, e sim relati
va ao cargo em comissão. Assim, se um datilógrafo, 
por exemplo, obtivesse estabilidade financeira por 
coma do exerclcio de cargo de Assessor, ao se afastar 
do cargo em comissão, continuaria a ser datilógrafo, 
porém sua remuneração seria equivalente a de Asses
sor até sua reclassificação. Sua estabilidade financei
ra corresponderia a diferença entre a remuneração do 
cargo em comissão e a do cargo efetivo. 

Ainda no nosso exemplo, no caso de aposen
tadoria, o servidor passaria à inatividade no cargo de 
datilógrafo, mas seus proventos seriam equivalentes 
à remuneração do cargo comissionado. Dis
criminadamente seriam: 

a) vencimentos do cargo de datilógrafo; 
b) parcela para complementar o valor dos 

vencimentos do cargo em comissão de Assessor, face 
a opçllo por aquela remuneração; 

c) adicional por tempo de serviço. 

E seria assim porque quem estaria a se apo
sentar seria o datilógrafo c não o servidor no exercí
cio de cargo em comissão. O CARGO EFETIVO NÃO 
TRANSMUDOU-SE EM CARGO EM COM ISSÃO: 
o datilógrafo não passou a ser assessor, apenas a re
muneração seria calculada sem levar em conta. unica
mente, os vencimentos do cargo efetivo (dati lógrafo). 

Assim sendo, o va lor da Parcela Comple
mentar é que é o valor da estabilidade financeira 
do servidor (EF). 

Agora, por uma questão de praticidade, pas
sou-se a discrim inar os proventos diretamente como 
se a aposentadoria se desse no cargo em comissão: 

a) vencimento de cargo de assessor: 
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b) gratificação de representação; 
c) qUinqUênios. 
Desse modo, evita-se o cálculo da parcela 

complementar. 
Mas a simples praticidade ou tradicional for

ma de cálculo acima apresenrada não tem o condão 
de alterar a natureza jurídica da relação. 

No caso sob exame, os autos não noticiam acer
ca de alteração do cargo efetivo da servidora. Esta 
ficou sempre a perceber o equivalente ao cargo em 
comissão de Diretora de Biblioteca. 

Ora, a remuneração do cargo em comissão, em 
dezembro/94 era de R$ 870,61 (fi. 21 ). e este valor 
subtraído da remuneração do cargo efetivo é que 
correspondi~ naquela data, ao valor do adicional de 
estabilidade financeira da servidora em tela, a qual 
passou a ter nova disciplina com o advento da LC n° 
13/95. Seu reajuste só ocorrerá quando do reajuste 
geral dos servidores públicos. 

Como a servidora fez opção pela remuneração 
do cargo em comissão. o valor dos proventos será : 
remuneração do cargo efetivo (na data da aposenta
doria)+ parcela complementar para alcançar a remu
neração do cargo em comissão (valor relativo a dez/ 
94) + qüinqüênios. 

Bem entendido tal mecanismo, passemos adi-
ante. 

ll) PERCEBER A REPRESENTAÇÃO 00 ÚL
TIMO CARGO EXERCIDO. 

Nesta hipótese, o servidor perceberá a remu
neração do seu cargo mais a representação do cargo 
em comissão (EF). Novamente trazendo nosso exem
plo, o datilógrafo perceberia a remuneração pelo exer
cício de seu cargo mais a representação do cargo de 
assessor. 

No caso em foco. os proventos seriam com
postos da remuneração do cargo efetivo de Bibliote
cári~ mais o valor da representação. em dez/94. do 
cargo em comissão de Diretor de Biblioteca, símbolo 
CC-2 (R$ 272,07), mais os qUinqüêníos. 

Mas, o que vemos no cálculo apresentado pela 
DIAP? Há, no meu entender, uma verdadeira incoe
rência na determinação dos proventos. 

Com efeito, calculou-se os proventos utilizan
do-se o vencimento-base do cargo em comissão (como 
se o datilógrafo tivesse deixado de ser datilógrafo e 
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passasse a ser assessor!), devidamente atualizado na 
data da aposentadoria e a representação do cargo no 
valor equivalente a dez/94. 

Qual a lei que autorizou esta forma de cálcu-
lo? 

Se fosse para considerar como estabi I idade fi
nanceira o valor da representação em dez/94, então 
tal valor deveria ser acrescido da remuneração do car
go efetivo e não do valor do vencimento-base, atuali
zado, do cargo em comissão. 

Se por outro lado, a opção fosse pelos venci
mentos do cargo em comissão, dever-se-ia calcular o 
valor da Parcela Complementar em dezJ94 (remune
ração do cargo em comissão- remuneração do cargo 
efetivo) e acrescê-lo ao valor do cargo efetivo na data 
da aposentação. 

Nestes temos, há que se concluir pela revisão 
do cálculo dos proventos. 

No caso desta Corte de Contas, a despeito da 
análise acima apresentada, considerar legal a utiliza
ção do vencimento básico do cargo em comissão, de
vidamente ataualizado.assinalo que os cálculos ela
borados pela DIAP (t1s.26) estão em conformidade 
com decisões anteriores deste Tribunal. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opino pela necessidade de re
tificação da Portaria Aposentatória, vez que faz refe
rência à estabilidade financeira no símbolo DDC, em 
vez do simbolo CC-2. 

Entretanto, no caso desta Corte julgar desne
cessária tal retificação, por se tratar de mera questão 
fom1al, concluo pela legalidade do Ato, fazendo res
salva tão somente aos cá leu los elaborados pela OI AP, 
face os fundamentos apresentados no item 3 acima. 

É o parecer. 

VISTO: 

Recife, 14 de outubro de 1996. 

GILMAR SEVERINO DE LIMA 
Procurador 

ELIANA MARIA LAI'~NDA DF. MORAES GUERRA 
Pmet•r>doro-Ckral do Minist<fiq l~"d>lic:o Junto ao Tribunal de Contas do EstaOO-PE 


